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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

 ATA nº 5/2026 
 

Reunião da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
 

Aos onze dias do mês de fevereiro de 2026, às 9h, reuniram-se na Sala das Comissões da 
Câmara Municipal de Vereadores de Foz do Iguaçu, o Vereador Beni Rodrigues, Presidente 
da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e o Vereador Evandro Ferreira, Vice-
Presidente, com o objetivo de debater e deliberar sobre as matérias que tramitam na Comissão. 
Fora lido e deliberado acerca do Projeto de Lei n° 15/2026 de autoria do Vereador Dr. 
Ranieri Marchioro, que “Altera a Lei nº 4.908, de 25 de setembro de 2020, que “Dispõe sobre 
a destinação de carteiras em locais determinados aos estudantes com Transtorno de Déficit de 
Atenção e Hiperatividade - TDAH”, tendo sido designada como relatora a Vereadora Yasmin 
Hachem, pelo que se aguarda deliberação. Após, fora lido e deliberado acerca do Projeto de 
Decreto Legislativo n° 1/2026 de autoria do Vereador Adnan El Sayed, que “Concede o 
Título de Cidadã Honorária de Foz do Iguaçu à Senhora CLÓRIS MAIA VEIGA. ”, tendo 
sido designada como relatora a Vereadora Yasmin Hachem, pelo que se aguarda deliberação. 
Ainda, fora lido e deliberado acerca do Veto Parcial de autoria do Prefeito Municipal, ao 
Projeto de Lei n° 6/2025 de autoria do Vereador Cabo Cassol, que “Dispõe sobre a proibição 
da execução de músicas com alusão a drogas, violência, sexualização infantil, apologia à 
crimes, desrespeito a vida, à família e as instituições, nas dependências de escolas, eventos 
educacionais e atividades destinadas a crianças e adolescentes e dá outras providências. ”, 
tendo sido designado como relator o Vereador Beni Rodrigues, que na oportunidade solicitou 
o encaminhamento da matéria à Diretoria Jurídica desta Casa de Leis. Após, fora lido e 
deliberado acerca do Veto Total de autoria do Prefeito Municipal, ao Projeto de Lei n° 
253/2025 de autoria do Vereador Evandro Ferreira, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
bares, restaurantes, adegas, distribuidoras e estabelecimentos similares a manterem, em local 
visível, o comprovante de origem das bebidas alcoólicas comercializadas, bem como o selo 
“Bebida Segura”, e dá outras providências. ”, tendo sido designada como relator o Vereador 
Beni Rodrigues, que na oportunidade solicitou o encaminhamento da matéria à Diretoria 
Jurídica desta Casa de Leis. Em seguida, fora lido e deliberado acerca do Projeto de Lei n° 
16/2026 de autoria do Vereador Adnan El Sayed, que “Determina prazos para a execução de 
serviços de roçada e limpeza de terrenos de propriedade do Município, bem como para a 
manutenção de calçadas sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, e dá 
outras providências.”, tendo sido designado como relator o Vereador Evandro Ferreira, que 
na oportunidade solicitou o encaminhamento da matéria à Diretoria Jurídica desta Casa de 
Leis. Ainda, fora lido e deliberado acerca do Projeto de Lei n° 22/2026 de autoria do 
Vereador Soldado Fruet, que “Altera a Lei nº 1.562, de 11 de abril de 1991, que “Altera a 
legislação de transporte turístico de Foz do Iguaçu, e revoga a Lei nº 1369/87”, tendo sido 
designada com relatora a Vereadora Yasmin Hachem, pelo que se aguarda deliberação. Ainda, 
fora lido e deliberado acerca do Projeto de Resolução n° 2/2026 de autoria do Vereador 
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Soldado Fruet, que “Institui a "Galeria das Mulheres Parlamentares" no âmbito da Câmara 
Municipal de Foz do Iguaçu. ”, tendo sido designada com relatora a Vereadora Yasmin 
Hachem, pelo que se aguarda deliberação. Ainda, fora lido parecer jurídico emitido pela 
Diretoria Jurídica desta Casa de Leis ao Projeto de Lei n° 6/2026 de autoria do Vereador 
Adnan El Sayed, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação mensal, pelo Poder 
Executivo, das informações relativas à execução e ao planejamento dos serviços de limpeza, 
roçada e zeladoria de equipamentos públicos, bem como dos serviços de pavimentação, 
recapeamento asfáltico e operação tapa-buracos no Município, e dá outras providências.”, 
momento em que o relator Vereador Evandro Ferreira solicitou o encaminhamento da matéria 
ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal –IBAM. Em seguida, fora lido parecer 
jurídico emitido pela Diretoria Jurídica desta Casa de Leis ao Projeto de Lei n° 13/2026 de 
autoria da Vereadora Yasmin Hachem, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de isonomia nas 
premiações para homens e mulheres em competições esportivas que recebam recursos 
públicos ou apoio do Município de Foz do Iguaçu, e dá outras providências. ”, pelo que se 
aguarda designação de relatoria. Após, fora lido parecer jurídico emitido pela Diretoria 
Jurídica desta Casa de Leis ao Projeto de Lei n° 17/2026 de autoria do Vereador Adnan El 
Sayed, que “Determina prazos para avaliação e execução de serviços de manutenção viária 
em vias públicas do Município de Foz do Iguaçu e dá outras providências. ”, momento em 
que o relator Vereador Evandro Ferreira proferiu parecer contrário. Ainda, fora lido e 
deliberado acerca do Projeto de Lei n° 18/2026 de autoria do Vereador Soldado Fruet, que 
“Altera a Lei nº 5.229, de 29 de março de 2023, que “Estabelece o direito de as mães 
amamentarem os seus filhos durante a realização de concursos públicos na administração 
pública direta e indireta do Município de Foz do Iguaçu”, tendo sido designado como relator 
o Vereador Beni Rodrigues, que na oportunidade solicitou o encaminhamento da matéria à 
Diretoria Jurídica desta Casa de Leis. Após, fora lido e deliberado acerca do Projeto de Lei 
n° 19/2026 de autoria do Vereador Adnan El Sayed, que “Altera a Lei nº 2.997, de 6 de 
dezembro de 2004, que “Dispõe sobre normas para alteração de denominação de próprios, 
vias e logradouros públicos no Município de Foz do Iguaçu, na forma que especifica”, tendo 
sido designada como relatora a Vereadora Yasmin Hachem, pelo que se aguarda deliberação. 
Ainda, fora lido e deliberado acerca do Projeto de Lei n° 20/2026 de autoria do Vereador Dr. 
Ranieri Marchioro, que “Altera a Lei nº 4.740, de 6 de junho de 2019, que “Dispõe sobre o 
alinhamento e retirada de fios em desuso de postes do Município”, tendo sido designado como 
relator o Vereador Evandro Ferreira, que na oportunidade solicitou o encaminhamento da 
matéria à Diretoria Jurídica desta Casa de Leis. Em seguida, fora lido e deliberado acerca do 
Projeto de Lei n° 21/2026 de autoria da Vereadora Valentina, que “Institui e inclui no 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Foz do Iguaçu o “Dia Municipal do Flash 
Back”, tendo sido designada como relatora a Vereadora Yasmin Hachem, pelo que se aguarda 
deliberação. Não havendo mais nada a ser tratado encerrou-se a reunião e assim lavramos a 
presente ata com a assinatura dos membros presentes.  
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Foz do Iguaçu, 18 de março de 2026. 
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